
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Plenário - 18/05/2023 das 18:00h às 23:00h
Decisão: 195/2023
Referência: 2648615/2022 - Auto: 54410/2022
Interessado: P. S. T. L

EMENTA: ao AUTO DE INFRAÇÃO (FALTA DE REGISTRO DE ART DE AUTORIA/EXECUÇÃO) - R. C. L. DE OLIVEIRA EIRELI.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 18 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edson Queiroz Da Fonseca Junior, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Platina Serviços Tecnologicos Ltda, CONSIDERANDO a Resolução nº 1.066, de 25 de
setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e
jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1513/2021, que estipula os valores das multas para o
corrente ano; CONSIDERANDO que o autuado PLATINA SERVIÇOS TECNOLOGICOS LTDA sanou o fator gerador, realizando o
pagamento da multa, bem como anexou o comprovante, e realizou o registro da ART de obra ou serviço. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por maioria, pelo ARQUIVAMENTO do Auto de Infração nº
54410/2022, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "R. C. L. DE OLIVEIRA EIRELI"  CNPJ 4.018.488/0001-04 , cuja infração refere-
se a "FALTA DE REGISTRO DE ART DE AUTORIA/EXECUÇÃO". Decisão proferida na 566ª Sessão Ordinária de Plenário do
CREA-AM.. Presidiu a reunião o senhor Amarildo Almeida De Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Andre
Luiz Alencar De Mendonca (suplente), Antonio Joaquim Do Espirito Santo Oliveira, Claudionildo Teles Batalha, Darbens Silvio
Correia Junior, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca
Junior, Frederico Nicolau Cesarino, Gilmara Alencar Perêa, Ingo Daniel Wahnfried (suplente), Jackson Pantoja Lima, Jose Augusto
Bezerra De Abreu, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Ricardo Cabral De
Oliveira, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram contráriamente os senhores Conselheiros: Jose Josimar Soares. Se
abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Jose Afonso Da Silva Arias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de maio de 2023.

AMARILDO ALMEIDA DE LIMA

Presidente do Plenário
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